
INDICAÇÃO Nº 
1368
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria da Cultura, a realização de estudos visando à possibilidade de disponibilizar kits de fanfarra, para as nossas Escolas Estaduais. 
JUSTIFICATIVA

Considerando a importância da organização de fanfarras em nossas Escolas Estaduais,

Considerando o empenho e a dedicação dos diretores e professores para que seus alunos possam participar com brilhantismo em todos os eventos cívicos em suas cidades,

Considerando a inexistência de recursos próprios nas unidades escolares para atender esse relevante investimento,

Considerando que a organização de fanfarras em nossas Escolas é um fator de agregação e de incentivo para os alunos,

Requeremos o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador, para que analise a possibilidade de viabilizar os recursos necessários, para que a Secretaria da Cultura possa disponibilizar os kits de fanfarra para as nossas Escolas Estaduais.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV

SPL - Código de Originalidade: 815138 190808 1159


